
CERTIFICADO 
ponto verde 2025

Certiżca-se que a empresa  IMPORLUXUS, UNIPESSOAL LDA, Contribuinte nº  510052126, encontra-se a cumprir as suas
responsabilidades decorrentes do Decreto-Lei nº 152-D/2017 de 11 de dezembro, no que respeita à gestão de resíduos de
embalagens, através da adesão ao Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Embalagens, nos termos do contrato
identiżcado com o Nº  EMB/0020270, celebrado com a Sociedade Ponto Verde – Sociedade Gestora de Resíduos de
Embalagens, S.A..

Certiżcado nº  2025/0005151

Cruz Quebrada, 1 de janeiro de 2025


